
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 

ATA DA 57e SESSÃO, EM 17 DE SET~lliRO DE 1962. 

PRESIDÊHCIA DO EXHO. SR. MINISTRO TEHENTE.:..BRIG.:':.DEIRO ÁLVARO HECK ... 
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILIT.P..R, O EXMO. SR. DR. JOÃO ROf·!EIRO 
NErO. 

SECRETÁRIO, O SR. DRe ÍBERÊ GA.ltCINDO FERlTPJTDES DE SÁ, VICE - DIRE 
TOR. 

Compare~eram os Exmos. Srs. Ministros Dr. Wa~hington V~z de Me~lo, 
Dr. Oc'kavio Hurgel de Rezendet General-de-Exercito Antonio,Jose,de 
Lima Camt:t.ra Dr. Autran Dourado Almirante-de-Es'quadra Jose Espin
dola, Tenente-Brigadeiro Vasco Àlv~s Secco Almirante -de-Esquadra 
Diogo Borges ~ortes, Ge~eral-de-Exe~cito Fforiano de Lima Brayner; 
General-de-Exercito Jose Daudt Fabricio, Ministro convocado, e Dr. 
Orlando Moutinho Ribeiro da Costa, Hinistro convocado. 

Acha-se licenciado o E±mo. Sr. Ministro 
tão de Alencar Araripe. 

. . , 
General-de-Exercito Tris-

' , -As treze horas, havendo ntunero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

... ... ··., . 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAGÕES ... ----------------------------------

NQ 33.113- Rio Grandetdo Sul. Rel. O Exmo.·sr. Ministro Gen.Exo 
Daudt Fabr~cio. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran 
Dourado. Apelante: Manoel Getulio Rodrigues da Silva. 
Soldado, servindo no 14º~Regimento de Cavalaria, con' 
denado a 7 meses·de prisao, incurso no art. 163, com 
binado com·o art. 62, incisos I e III, tudo. do C.Po 
M. Apelada: A sentença·do Conselho de Justiç~ do 14Q 
Regimento de Cavalaria. - Pr~vida a apelaçao, re~ 
zir~~ a pena a 6·meses ªe prisao, ·com~ incurso no 
art. 163, do C.P.H.,'unanimeme::lte. (Nào tomou parte 
no julgat'T!ent~ o Exmo. Sr. lv!inistro Dr, Murgel de Re
zende, por nao ter assistido ao relataria). 

NQ 33.107- Guanabara~ Rel. o·Exmo. Sr. Hinistro Dr.·Autran Dou
rado. Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Alm. Esq. Borges FoJ: 
tes~ Apolanté: A Promotoria da 1a Auditoria da Mari
nha. Apelada: A sentença do Conselho Perma...'!'J.ente de 
Justiça da. 1e. Auditoria da l·1aril'lha~ que absolveu Ad.§. 
cy Mota Hesquita, FN. SD. n2 57.1163.6, servindo no 
Comando do Corpo de Fuzileiros Navais, do crime pre-
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visto no art •. l98, combinado com o art. 21, tu~o do 
C.P.H., ressalvando a. pena disciplinar, a critetio 
de autoridade competente. - (Julgamento em sessao I 
secreta). 

Gltanabara. Rel. O Exmo.·sr. Hinistro Gen. Ex. Limá 
Camara. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Mello. 
Apelante: Jorge Luiz Bitt~ncourt, Soldado de 2~ 
classe, servindo na Base ~erea do Galeão, condenado 
a 6 meses de prisão, incurso no art.·l63, combinado 
com o art. 62, inciso r, tudo do C.P.H. !l-pelada: J. 
sentença do Cons~lho Permanente de Justiça da 2A A~ 
ditoria da Aeronautica. - N~garam provimento,para 
confirmar a sentença condenatoria, tmanimemente. 

Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. LL~a 
Brayner. Rev~ O Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Dour~ 
do. Apelrolte: Paulo Cezar França Lima~ Soldado, se~ 
vindo no Quartel General da 3~ Zona Aerea~ condena
do a 6 meses de prisão, incurso no art.·lb3; combi
nado com o art. oZ inciso r, tudo do C.P.M. Apela~ 
da: I-.. sentença do Óon~elho Permai1ente de Justiça da 
2a huditoria da Aeronautica. - N~gara~ proviment~ 
para confirmar a sentença condenatoria, unanimemen
te. 

, 
Per1;.ambuco. Rel. o Exmo. Sr. Ministro Illm. Esq. Jose 
Espindola. Rev.·o E~o. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa. ~pelante: Jose Dantas de Oliveira, Soldado, I 
servindo no 16Q Regimento de Infantaria, condenado a 
9 meses·de prisão, incurso no art. 163, combinadooam 
os arts. 62, inciso r, e 64, inciso r, tudo do C.P. 
1-'I. l.pelada: A sentença do Conselho de Justiça,..do 16Q 
Regimento de Infar.taria. - Provida a apelaçao, em 
parte, reforrnarwn a sentença, para reduzir a pena â. 
D mese~ de prisao, como inct~so no art. 163, do C.P. 
N., una_rlimemente. 

, 
Gualjabara~ Rel. O Exmo~ Sr. Hinistro /..lm. Esq. Jose 
Espindola. Rev. O E~ano. Sr. Hinis~ro Dr. Vaz de Me.l 
lo. Apelante: Mauro de Souza L.raujo, Soldado, ser
vindo no lQ R~gimento de rnfro1tária, condenado a 9 
meses de prisao, incurso no art. 1631 do C.P.M. Ape 
lada: A sentença do·Conselho de Just1ça do lC Regi
mento de Infantaria. - Provida, em parte, refor .• 
mar~a senkença, parà reduzir a pena a 7 meses de 
prisao, unanimemente. 

P~rnlli~buco.·Rel. O Exmo~ Sr. Ministro Gen. Ex. Limá 
Camara. Rev. O E.xmo. Sr. Hinist;o Dr. Vaz de Melloo 
J~pelante~ Seyerino de Ji.lmeida Sa,_ Soldad~h servindo 
no lQ Ba·Galhao de Enzenharia de Gonstruçao1 conden-ª 
do à 5 meses·de prisao, incurso no art. 15';1 do c. 
P.M. Lpelada: A sentença do Conselho de Jusfiça do 
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lC. Batalhão de Engenharia de Construção. - Provida 
a apelação,Areformaram a sentença, para absolver o 
acusado, unanimemente. 

rrc. 33.120 .. Bahia. Rel. ·O EXII1o. Sr. Hinistro Dr. Autran Dourado. 

NC. 33.026 -

Rev. O Exrao. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima Brayner. Ap~ 
la.nte: Cirilo Nascimento, lA Cl~ Tl~., da,.Base Uaval 
de Salvador, condénádo a 6 meses de prisao, incurso 
no art. 136, do c.P.H. l~pelada: J., sentença. do Cons~ 
lho Permm1ente_de Justiça, para a ~rmada, da Ãudito
ria da 6~ Reeiao Nilitar. - negaram pr2vimento P.ã 
ra confirmar a sentença condenatoria, unanimemente. 

, , 
P~ana. 'Rel. ·O EJOilo. ·Sr. Hinistro l~lm• Esq. Jose Es
p~ndola. Rev~ O Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Doura
do. AEelante: f~ado lüves, Soldado, servindo na 2t 
Divisao de Levantamento, condenado·a 6 meses de pri
são; incurso no art. 163, do C.P.N. Apelada: ~ sen -
tença dO Conselho de Just~çu da 2A Divisão_de Levan
tamento. - Negru;a:n prov*mento, para conf~rmar a 
sentença condenatoria, unanimemente. 

G~anabara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro·Gen. Ex. Lima 
Camarã.. Rev. O E:Xmo. Sr. Ministro Dr. Hurgel de Re
zende. Apelantes: A Promotoria da za Auditoria da 
lA Região Militar, e Pedro J .. lmeida 7 Soldado, servin 
do no Regimen~o-Escola de Infantar~a, condenado a 4 
meses de Rrisao, incurso no art. 1631 combinado éom 
os arts. o2, inciso I, e 64, inciso~, tudo·do C.P. 
M. Apelada: L sentença do Conselho de Justiça do 
Regimento-Escola. de Infantaria. - Negaram pt;ovi:
mento ~o recvrso da defesa e provida a apelaçao do 
Hinisterio Publico~ para reformar a sentença e con
denar o acusado á. ó mes~s de prisào, como incurso ro 
ar~. 163, do C.P.N., unanimemente. 

~ffililiGOS. Guan~barã.. Rel. o Exmó. Sr. Ministro 'Gen. 
Ex. Daudt Fabr~cio. Rev. O'EJOno. Sr. Ministro Dr.Mur·· 
gel de Rezende. Embargro1te: Henrique Pinto de Carva -
lho 2Q Sargento do Q~ LT. SE., pertencente a~ efeti
vo !o Esquad.rao de Apoio do 10. Grupo de J.~.viaçao Em-·
bar cada, condenado a 6 meses de prisão) c2mo incurso 
no art. 163, do C.P.N. Embargado: O aco~dao do Supe
rior Tribtm.al Militar, de 9 de julho <le 1962. - ~,g 
cebere~ os embargos, pura cassar o acordao é absol -
ver o embargante, contra os,votos dos Exmós. Srs. Mi 
nistros Gen. Ex. Daudt Fabriciot Llm. Esq.·BorgesFbr 
tes e Dr. Vaz de Mello que QS desprezavam. O Exmo.7 
Sr. Ministro 9en. Ex. Lima Camara, recebia os embar
gos sem prej~zo da ação disciplinar. 

INQUÉRITO 
----------------------------------
Rio Gra."'l.de do Sul. Rel. O EJGilo. Sr. Ministro Gen.Exo) 
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NQ 550 -

, 
Li:m.a Brayner.. Inquerito Policial Nilitar mandado ins 
taura.r no 3º Regimento de Cavalaria, em que figuram 7 
como indiciados: General Milton Cha~as de,J~zambuja 1H.ã' jor Oly Hastenpflug e o Soldado Jose PorfJ.rio PereJ.ra.. 
- Deferido o requerimento do Dr. Procurador-Geral~ 
Justiça Hilitar1 para que os auto~ sejam remetidos a 
l .. udi toria de OrJ.gem, uma v·ez que na o encontrou base I 
para denunciar o General Hilton Chagas J~zambuja,a fim 
de que o Dr. Promotor prQceda como·de direito, contra 
os demais indiciados, unanimemente. 

REPRESENTAÇÃO 
--------------------------------------------------
Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. HurgeJ, de R~ç_ 
zende. O Dr. Promotor. da 2e. ! .. uditoria da J..eronªutica, 
com fú.ndD.I1"rento no art. 340, do· C .J .M., e de acordo com 
o art, 105, inciso v, do C.P.H., pede que seja..,decre
tada a extJ.nção da punibilidade, pela pre~criçao, nos 
autos da apelação 2 referente ao cixil Jose da Silva I 
Duarte. - DefcrJ.da a representaçao, para ser d~cre
tada extinta a punibilidade, pela prescrição, unanim~ 
mente. 

Julgamento adiado: -

Nº 33.095 • Rio Grande do'Sul. Rel.· O'Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz 
de Hello, Rev. O Exmo. Sr, Hinistro Ten. Brig. LJ_ves 
Secco, Apelante: A Promotoria da 1a Luditoria da 3~ 
R~gião Militar. Lpelada: ~ sentença do Con2elho Espe 
CJ.al de Justiça da 1~ hUditoria da 3a Regiao Militar, 
que absolveu o Capitao Emmo Joule Guglianone Seferin, 
do 7º Grupo de l:..rtilharia de Costa Hotorizado, do cri 
me previsto no art. 229, do C.P.M. e o 3º Sargento do 
mesmo Grupo, Miguel Zabolotny, do crime previsto no 
art. 229, § lºf do C .P .H. UJ)IL.DO O JULG1J.1ENTO, POR 
15 DIJ.S, A PED DO DO PRIHEIRO l.CUS!J)O) • 

Retificação de têrmo de ata: 

N A A 

Na ata da 53a sessao, em 3 do corrente mes,.fls. 279, onde sele: 
"Com o resultado acima, de ac~rdo com o art •. , 9ºf § 18, do Regimen
to Interno, foi 11Qmeado Escrivão de 26 entranc:Le., por merecimento, 
o di to de 1a entrancia, Coryntho J3rayner Nunes dos Santos", leia-

-se: A · 

"Com o resultado acima, de acordo com o art. 9º,A§ 18, do Regimen
to Interno, foi promovidQ a Escrivão de 2A entrancia, por mereci
mento, o dito de 1a entrancia, Coryntho Brayner Nunes dos Santos~ 

C= * * 
" ,.. ... No inicio da sessao, foi lida a indicaçao de Mensagem ao Congresso 

Hacional, de autoria do Sen.h.or Ministro-Presidente, atualizando o 

, 
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"' . Codigo dE:. Justiça Nilitar na parte referente ao crime dé deser -
ção; no seguinte teor: O Congresso ITacional decreta: Art. 1~ - O 
Lrt. 261 do Decreto-Lei nº 925, de 2 de dezembro·~e.l938'(Codigo 
da Justiça N-! li tar), passa a ter a seguinte redaçao: /U't. 261 - O 
prazo para que se verifique o crime de des~rção; conta-se a par -
tir de z~ro hora do dia seguinte ao da ausencia. § 1º - Ve~ifica
d~ a ausencia do militnr, a autorid..,de competente, ordenara dili
g~nciªs para a recondução do ausente. § zo - Se o militar ausen~e 
nao for encontrado, de~orrido o prazo legal para a caraQterizaçao 
da deserção lavrar-se-a perto circunstnnci8da ~as diligencias re~. 
l~zada~ para a sua reçondução, que constituira elemento indis~en 
savel a lavratt~a do Termo,de Deserção. § 3º - Quando a deserçao 
definida no,art. 165, do Codigo Penal Hilitar for praticadá por Q 
ficial,,scra dispensado o ché'll1aJilento a que se refere o art. 268 g,o 
mesmo Codigo da Justica Nilitar. Art. 2º - L presente Lei entrara 
em vigor naAdata de sua publicação. Stmmedida a discussão, foi a
provada; unanimemente; com·o seguinte substitutivo, apresentado I 
pelo Sr. Miilistró 1~1m. Esq. Diógo Borges· Fortes: O Congresso ·naciQ 
nal decreta: Art. 1º- ••• 4rt. 261- ••• § lQ- ••• § 2º·- ••• § 
3º - Lavrc.da,a P1:1.rtc do ausencia a que se referem os arts. 263 e I 
266, comecara a correr o prazo legal para que se consu~e o crime 
de deserção, sendoAtal prazo contado a pm;tir de ~ero hora ~ dia 
seguinte ao da nusenci~. § 4Q - ITesse periodo serao, compulsoria -
mente,rec.liziidas diligencic.s por parte da autoridade com};?etente,no 
domicilio declc.rc.do do milito.r ausente, ou outras providencias jul 
gc.das convenientes, para que o faltoso seja compelido a rcgr~ssar 
a sua Unidade ou Estabelecim~nto, impedindo assim a consumaçao da 
descrçãp, crime militar que·e~ ficru1do, com isso,Acirctmscrito o 
even~o a esfe~a discipli~ar. ~ 5Q - Se tais diligencias foren i~
proflquas scra lavrado termo circun~tnnciado, o qllal constituira 
elemento essencinl c supletivo do Termo· de Desercao. l:..rt. zc - /.
cro~centc-~e no art. 263, .s:..anut ..!.!1. fiiJ&: 11 concomi.tanj(cmonto orde
n~ra diligencias p~ra ~ roconduçao do ~usente, nos termos do § 4º 
do art. 261". Jl.rt. 3º - Ac:ç:escentQ-se o..o nrt. 266, .f!<:\RU.:t!, in f:i.d!..~= 
"concomitantQ~!ente ordenara diligoncins pnrn n reconduçno do nu
sente, ,nos tcr:mos do § 4c do art. 261n. f~t~ [J_Q - l.. presente Lei 
9ntrarn om vigor no. ªata do sua public~Çc.o. Em face do expostp, 
o a seguinte Q rcdnçno final dn ~·~ensagem: 

N , 

lü~er~:. il..!'-~':<? dos art!-_g_~-~~c-~ict:l;; do Codigo. d~ Justicn, 
Nili tnr (Docreto-~ei -~25, . dq_~de c1ozembro_.:..9.e 1938). 
O Congresso Nacional decrett:'.: l~rt. lQ -,o nrt. 261, do Decreto -
Lei nº 925, o.e 2 de dezembro de 1938 (Codigo dn Justiça l-1ilitar), 
passa a ter n seguinte rédacão:n!..rt. 261 - O prazo :par2. que se 
vorifi~ue o crime do d~serç~o contQ-se a partir de zero hora do 
di1:1. seguinte ao da ausencia. § 1º - V~rificnQ.~ n ausencié'. do mil.;!, 
t~r, a autorid~de competente, ordennra diligencia~ para n rocond~ 
çao do nusonte. § 2º - Se o militar ausente nno for oDcontrndo,de 
cor:ç:ido o prnzo legal para n caracterizaçao da deserçno, lavrar -
se-a par~e. circtu1stanciada,das diligencins rc~iz~as para a s~n 
rQconduça?, qüe~constituira elemento indispensav~l a lavratura do 
Termo de Deserçao. § 3º - Lavrada,a parte de ausencia a que se re_ 
ferem os arts. 263' e 266, começara a correr o prazo legal pa~ que 
se consume o crime de deserçao, sendo tal prazo contado a par~ir 
de ~oro hora dp dia seguinte ao da ausençia. § 4º - Nesse periodo 
sorao, compulsoria."T!ente reaJ,iz,.f~d@ diJ_igGncias por parte da auto
rid~de competente, no domicili~e a~~~tar.ausento, ou outras prQ 
vid~ncias jul~~as convenientes, para que o faltoso seja compeli
do a regre§sar a sua Unidade ou Estabelecime~to, impedindo assim 
a consumaçao da deserç~o, crime militar ~ué e, ficando, com isso, 
c~rcunscrito o event9 a esfer~ disciplin~. § 5º - Se tais dili -
gencias fo~em. i~profiquas sera lavrado termo ciscm1s~anciado, o 
QUal const1tulra elemento essenciQl e supletivo do Torruo de Dese~ 
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ç2.o 11 • Art. 2º - Ac1;osc ente-se o. o c.r-G. 263, .9.f:.JJ:.".:~ in_fig: 11concom,i 
tanter1e~1te o1·<lenara diligênc 5.c:.s ·o. r a 2.. l,ecoJ.1C'~uç5.o do ausente; nos 
tôrmos do § 4º, do art. 261=1

• Art. 3º - Ag:cesce;.rce-se ao art. 266, 
,.~nu.t in fi11e• 11co·1co:ri+n·•te-:1,.,.,.·-e o·'cJ'-"·..,~·-.,-, G.·ill"r>·ê~·c;"'s· ;J.-,ra· a re-~------- ,___"';_. l "- - vL ... l-A L.!.-J._l, ..L -VJ..-...J,. L.. _._ __ .,. I..> _J. .-C:... L C .. 

conduç5.o do 2.1.:.scnte,. nos tcl":.J.os elo § L~º' do 2..l"t. 261n. Art. 4º - A 
presente Lei Cj_1trc.re. e:o v:L::;or 112. c't-.tc. cl..e sc."'.2. publicação. 

J U S T I F I C A Ç l O ---·----------..--·~-, , 
O propos :!.to do )l'Cscnte Proj eto-d.e-Lei c g de evital" ~:.ue o Hili to.. r 
infro.tor d2. étisci~lina se t:-..·2.nsfm.'IT!e em rou de· crime de desGrç€j.o, 
cuja )011.8. m{n:i.ll:2.. e de seis (6) meses de prisão. Procedendo-se as d.;h 
ligÔj_lC it:ts pc:r2. c:. reconduç~o do c:.usonte, 2..s deserções diminuirão po_r 

' " ' r:-~ • , l • ,.., • .., 1 • \.- • . ::_ue ·cem os·ce lrl,:;uno. vcr1r 1cz~c.:.o, por _ol1gos o..t1os, .'".!_UC a IT.ií.."'..lorJ.a 
dos )rocessos à.c Dcsorç~o submet:i.clos c. seu ju.lg.::.~c;cnto, ~)rovôm des
sa fc.lllr~ ou lacmm de n~o ex:istir, no. Lei, 2. obri~c.torieclo.cle dos 
Corr.2.lldos c-;.c -n .. ocec1En·em as diligênc:i.c.s oro. sugeridas. E esso.s dili-

,.. . - - .. ·. l , . .. d . d d -
gcnc~:~s s2.o :nccosso.r:~..2.s )O o :;ro)l"lO COl'lCC:I:Go te cruJ.e e ·eserço.c 

..,, ~., 'I 1 '~"' .. ; l. 'Y"!~~' .. "I-"' r?.-. f ~~ ,...,1 ::"'1~ ~ n .. ...,J-~ ...., c 77"'...,~-, r: ... e e C.LO .... O 0 0 .. CO C CC •""-·t.. .... Ie""''-· 0.1.1 ._ ' C'-'-Donc.o, "'•-.vc..O) c.OS 0~'-·.:::-
dos, 'ler:;_fic::.r o· :sot~.vo de. cms8:wia c o.gir l12. csfe:ro. d.isci:Jli:i.l.::·.r, 
como lhes C041~Jete • 

• .....; I I t ( ,_, '. 

Foi, 

,I 

* 
... 

r. sessc.o. 

..... ... ... . .. * 
. . 
~c~~so em mes~ os seguintes processos: 

bpel,acÕes: 33.115 (VN/BF)-33.135 ( LB/V"11)-33.139 ( 113/RC)-33.145 (JE/HR) 

33.117 (l~.S/VH)-33.110 (l..S/MR)-33.103 (lJ3/ JJ))-3:5 • O 96 (AS/VH) 
33.118(BF/1JJ)-33.131.$F/VN)-33·131(VN/LB)-32.995-Emb(VH/ 
DF) 

JulgL'.Jl'lento [l.clj.ndo: 

682 (AS) 
30 ~AS) 

L~elacão: 33.095(~1/AS) - Adi~do o julgcmento, 
·;-pedidõ de um dos c.cuso..dos, pelo prc.zo de 15 
dio.s. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 1 7 SET 1962 * 
2! SEÇÃO 

JUDICIARIA 
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